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CONFENEN INFORMA – 3 de abril de 2020 
         

MAIS UMA VITÓRIA DA CONFENEN no STF 

Julgada a Ação Direta de Inconstitucionalidade 4480 

A declaração de inconstitucionalidade, com pedido de medida cautelar, foi proposta 

contra os artigos 1º, 13 com seus parágrafos e incisos, 14 e parágrafos 1º e 2º, 18 e §§ 1º, 2º 

e 3º, 29 e incisos, 31, e 32 e seu § 1º da Lei 12.101, de 27/11/2009, publicada no DOU de 

30/11/2009. 

A citada lei regulamenta a isenção de contribuições para a seguridade social, 

concedida a entidades beneficentes pelo art. 195, §7º, da Constituição Federal. A 

CONFENEN sustentou a inconstitucionalidade material dos dispositivos elencados, além da 

inconstitucionalidade formal da lei, por entender que haveria reserva de Lei Complementar 

para tratar dessa matéria, nos termos do art. 146, II, cc. art. 150, VI, c, da Constituição 

Federal. 

O julgamento se deu em sessão virtual realizada no período de 20 a 26 de março de 

2020 e a decisão acolheu a inconstitucionalidade formal dos artigos 13, III, § 1º, I e II, §§ 

3º e 4º, I e II, §§ 5º, 6º e 7º; do art. 14, §§ 1º e 2º; do art. 18, caput; e do art. 31, com a 

redação dada pela Lei 12.868/2013, e declarou a inconstitucionalidade material do art. 32, 

§ 1º, nos termos do voto do Relator, vencido parcialmente o Ministro Mauro Aurélio. Não 

participou do julgamento, por motivo de licença médica, o Ministro Celso de Mello. 

Trata-se de inequívoca vitória da CONFENEN, uma vez que restou confirmada a tese 

jurídica de que apenas lei complementar pode tratar de requisitos materiais a serem 

atendidos a fim de assegurar a desoneração constitucional. 

Quando for publicado o acórdão, que vai revelar os argumentos e a extensão da 

decisão, a CONFENEN adotará as medidas consequentes necessárias. 

 
 

Nas páginas seguintes os dispositivos que a CONFENEN julgou inconstitucionais. 
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